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ERRATA Nº 001 - EDITAL Nº 001/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O MUNICIPIO DE 
APARECIDA DO TABOADO/MS, PARA O ANO DE 2023. 

ERRATA Nº 001 - EDITAL Nº 001/2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O MUNICIPIO DE 

APARECIDA DO TABOADO/MS, PARA O ANO DE 2023. 

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO, Estado de Mato Grosso 
do Sul , no uso de suas atribuições, comunica que foram efetuadas as correções abaixo no Edital n. 001/2022 do 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O MUNICIPIO DE APARECIDA DO TABOADO , visando à 

convocação de servidores em CARÁTER TEMPORÁRIO, para atender necessidades temporárias excepcionais, no ano 
de 2023, respeitando os aspectos legais, sob o amparo do interesse público, observando os princípios constitucionais 
da impessoalidade, publicidade e eficiência administrativa, regendo-se de acordo com as normas e condições seguintes: 

1. DA RETIFICAÇÃO: RETIFICA OS ITENS RELACIONADOS ABAIXO, PASSANDO A CONSTAR: 

1. A retificação Dos itens relacionados abaixo, passando a constar: 

DAS VAGAS: 

 
 

VAGAS REQUISITOS ATRIBUIÇÕES 
C  A  R  G A  
HORÁRIA SALÁRIO VAGAS 

CADASTRO 
RESERVA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSISTENTE SOCIAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino superior completo na 

área 

Contribuição com o direito à educação, bem como 
o direito ao acesso e permanência na escola com 
a finalidade da formação dos estudantes para o 
exercício da cidadania, preparação para o trabalho e 
sua participação na sociedade; Contribuição para a 

garantia da qualidade dos serviços aos estudantes, 
garantindo o pleno desenvolvimento da criança e do 
adolescente, contribuindo assim para sua formação, 
como sujeitos de direitos; Atuação no processo 
de ingresso, regresso, permanência e sucesso dos 
estudantes na escola; Contribuição no fortalecimento 
da relação da escola com a família e a comunidade, 
na perspectiva de ampliar a sua participação na 
escola; Contribuição com o processo de inclusão 
e permanência dos estudantes com necessidades 
educativas especiais na perspectiva da inclusão 
escolar; Criação de estratégias de intervenção 
frente a impasses e dificuldades escolares que se 
apresentam a partir de situações de violência, uso 
abusivo de drogas, gravidez na adolescência, assim 
como situações de risco, reflexos da questão social 
que perpassam o cotidiano escolar; Atuação junto 
às famílias no enfrentamento das situações de 
ameaça, violação e não acesso aos direitos humanos 
e sociais, como a própria educação; Fortalecimento 
e articulação de parcerias com as equipes dos 
Conselhos Tutelares, CRAS, CREAS, unidades de 
saúde, movimentos sociais dentre outras instituições, 
além de espaços de controle social para viabilizar 
o atendimento e acompanhamento integral dos/as 
estudantes; Realização de assessoria técnica junto 
à gestão escolar, bem como participar dos espaços 
coletivos de decisões. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R $ 

5.243,62 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.R 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CUIDADOR 12/36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Fundamental Incompleto 

Orientação, encaminhamento e informação sobre 
serviços, projetos e benefícios concedidos aos usuários 
e seus familiares; Acompanhamento nos serviços de 
educação, saúde e outras necessárias no dia a dia, 
bem como aquelas que requerem saídas dos centros 
de acolhimento; Desenvolvimento de atividades 
recreativas; Atividades de higiene e cuidados básicos 
aos usuários; Zelar pela saúde e integridade dos 
internos; Orientação e auxílio na alimentação e 
locomoção; Acompanhamento e avaliação do processo 
de desenvolvimento psicomotor e comportamental do 
usuário; Ministrar medicamentos; Prestar primeiros 
socorros e pequenos curativos; Relatar o dia a dia da 
pessoa cuidada para os Responsáveis; Desestimular 
a agressividade; Ajudar no banho, alimentação, no 
andar e nas necessidades fisiológicas; Controlar e 
observar a qualidade do sono; Observar alterações 
física; Dar apoio psicológico e emocional; Respeitar a 
pessoa em seus hábitos, gostos e valores; Estimular a 
independência Promover o acolhimento digno e afetivo 
das crianças e adolescentes que ingressam na rede, 
apropriando-se dos dados relevantes de sua história; 
Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com 
sua história de vida, fortalecimento da autoestima e 
construção da identidade; Organização de fotografias 
e registros individuais sobre o desenvolvimento de 
cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar 
sua história devida; Solicitar a participação e apoio da 
Equipe Técnica sempre que se mostrar necessário e 
pertinente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12/36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R $ 
1.350,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.R 
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FISCAL DE OBRAS E 
POSTURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Médio Completo; tecnico 

em eficicações ou formação 

superior que absorva as 

atribuições deste; Habilitação 
A ou B 

Fiscalizar a construção e edificação de obras 
particulares, e as posturas e medidas de polícia 
administrativa, relacionadas aos costumes, à 
segurança e à ordem pública no território do 
Município; executar tarefas inerentes à área de 
fiscalização de obras, posturas, transporte, trânsito, 
pavimentação e galerias, e outros serviços; emitir 
autos de infração e notificações com fulcro na 
legislação local. Atender a contribuintes notificados 
nos assuntos que envolvem mapeamento e projetos. 
Realizar fiscalização e localização de processos de 
construção e locação dos imóveis, contribuindo 
decisivamente nos teores das notificações 
aplicadas; arquivar e ordenar projetos e mapas 
utilizados na respectiva área de atuação; fiscalizar 
o funcionamento dos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de prestação de serviços e feiras-livres 
e a poluição sonora, visual, atmosférica e do meio 
ambiente; orientar a emissão de autos de infração e 
notificações sobre essas matérias; Fiscalizar horário 
de abertura do comércio em geral, higiene das vias 
e logradouros públicos, diversões públicas, barracas 
ou aparelhos e dispositivo de diversão de logradouros 
públicos sem autorização, poluição sonora provocada 
em bares, clubes, casas noturnas e igrejas, 
manutenção e atualização de cadastro de feirantes; 
Realizar a fiscalização do horário de carga e descarga 
de produtos e materiais; Proceder à verificação e 
orientação do cumprimento da regulamentação 
urbanística concernente a edificações particulares; 
Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de 
construções irregulares e clandestinas, fazendo 
comunicações, notificações e embargos; Verificar 
imóveis recém-construídos ou reformados, 
inspecionando o funcionamento das instalações e o 
estado de conservação das paredes, telhados, portas 
e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão 
de “habite-se”; Verificar o licenciamento de obras de 
construção ou reconstrução, embargando as que não 
estiverem providas de competente autorização ou que 
estejam em desacordo com o autorizado; Intimar, 
autuar, estabelecer prazos e tomar providências 
relativas aos violadores da legislação urbanística; 
Efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando 
a necessidade de limpeza, capinação, construção de 
muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de 
lixo em local não permitido; Efetuar a fiscalização 
em construções, verificando o cumprimento das 

normas gerais estabelecidas pelo Código de Obras 

do Município; Acompanhar, quando solicitado, os 

engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias 

realizadas no município; Efetuar o cadastramento 

de terrenos e loteamentos para execução de 

serviços, bem como efetuar levantamentos dos 
serviços executados; Orientar e treinar os servidores 

que auxiliam na execução das tarefas típicas do 

cargo; Verificar a regularidade do licenciamento de 

atividades comerciais, industriais e de prestação de 
serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou 

manipulam, e os serviços que prestam; Verificar as 

licenças de ambulantes e impedir o exercício desse 

tipo de comércio por pessoas que não possuam 
a documentação exigida; Verificar o horário de 
fechamento e abertura do comércio em geral e de 
outros estabelecimentos, bem como a observância 
das escalas de plantão das farmácias; realizar 
vistorias para fins de acompanhamento e manutenção 
do sistema e para fins de renovação do licenciamento; 
Verificar e orientar o cumprimento das posturas 
municipais; intimar, notificar, autuar, estabelecer 
prazos e tomar providências relativas aos violadores 
das posturas municipais; desempenhar outras 
atividades típicas inerentes ao cargo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 
1.969,46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.R 

 
 

 
MEDICO 

VETERINÁRIO 

 
 

 
Ensino superior completo na 

área 

Praticam clínica médica veterinária em todas as 
suas especialidades; contribuem para o bem-estar 
animal; podem promover saúde pública e defesa 
do consumidor; exerce defesa sanitária animal; 
desenvolvem atividades de pesquisa e extensão; 
atuam nas produções industrial e tecnológica e 
no controle de qualidade de produtos. Fomentam 
produção animal; atuam nas áreas comerciais 
agropecuária, de biotecnologia e de preservação 
ambiental; elaboram laudos, pareceres e atestados; 
assessoram a elaboração de legislação pertinente. 

 
 
 
 
40 

 
 

 
R$ 

5.243,62 

 
 
 
 
1 

 
 
 
 
C.R 
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MOTORISTA 

 
 
 
 
 

Ensino Fundamental 

Incompleto com 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 

“D” e HABILITAÇÃO EM 
URGÊNCIA EMERGENCIA 
, TRANSPORTE COLETIVO e 

Incrição em curso para as 

habilitações para validar a 

inscrição 

Conduz ambulância no transporte de emergência, 
zelando pelos pacientes e equipe médica. Faz a 
transferência de pacientes com ambulância simples e 
UTI seguindo as rotas, assim como, a manutenção e 
organização do veículo. Dirigir veículos transportando 
pessoas, materiais e outros, conforme solicitação, 
zelando pela segurança. Cumprir escala de trabalho. 
Verificar o funcionamento de equipamentos de 
sinalização sonora e luminosa. Efetuar a prestação 
de contas das despesas efetuadas com o veículo. 
Prestar ajuda no carregamento e descarregamento 
de materiais, encaminhando-os ao local destinado. 
Preencher relatórios de utilização do veículo com dados 
relativos aquilometragem, horário de saída e chegada 
e demais ocorrências durante a realização do trabalho. 
Auxiliar o médico e ou paramédico em emergências 
na ambulância. Providenciar reposição de materiais 
médico-hospitalar e utilizados na ambulância conforme 
solicitado. Manter-se atualizado com as normas e 
legislação de trânsito. Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
12/36 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 

1.969,46 

 
 
 
 
 
 
 
 
6 

 
 
 
 
 
 
 
 
C.R 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOTORISTA 

 
 
 
 
 
 
 

Ensino Fundamental Incompleto 
com HABILITAÇÃO 

CATEGORIA “D”, 

HABILITAÇÃO TRANSPORTE 

ESCOLAR, TRANSPORTE 
COLETIVO e Incrição em curso 

para as habilitações para 

validar a inscrição 

Conduzir veículos automotores, ônibus destinados 
ao transporte de passageiros e cargas; recolher o 
veículo à garagem ou local destinado quando concluída 
a jornada do dia, comunicando qualquer defeito 
porventura existente; manter os veículos em perfeitas 
condições de funcionamento; fazer reparos de 
emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe 
for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega 
de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas 
que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de 
combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do 
sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas 
e indicadores de direção; providenciar a lubrificação 
quando indicada; verificar o grau de densidade e 
nível de água da bateria, bem como, a calibração dos 
pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência 
a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, 
tubos de oxigênio e macas; operar rádio transceptor; 
proceder ao mapeamento de viagens, identificando o 
usuário, tipos de carga, seu destino, quilometragem, 
horários de saída e chegada; auxiliar na carga e 
descarga do material ou equipamento; tratar os 
passageiros com respeito e urbanidade; manter 
atualizado o documento de habilitação profissional e 
do veículo; executar outras tarefas afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

1.969,46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.R 
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OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Médio Completo com 

HABILITAÇÃO CATEGORIA 

“D” 

Contribuir para a melhoria das condições de 
habitação e locomoção no município, operando 
máquinas pesadas em geral, executando as tarefas 
pertinentes para a devida utilização, nas áreas urbana 
e rural; Responder pela limpeza e conservação do 
equipamento sob sua responsabilidade, zelando 
pelas boas condições de uso e realizando serviços de 
manutenção e consertos básicos necessários; Planejar 
o trabalho a ser executado junto ao gestor imediato 
e, quando necessário, com os agricultores; Realizar 
constantemente a revisão do maquinário, verificando 
se há segurança e condições para realização do 
trabalho; Conferir as condições de uso do maquinário, 
acoplagem dos implementos, água do radiador, nível 
do óleo, lubrificação, aquecimento do motor e/ou 
outros itens de operação e manutenção; Transportar 
com segurança o maquinário até o local de realização 
do trabalho e recolher à garagem assim que as 
atividades forem concluídas; Obedecer a legislação 
de trânsito vigente e realizar o acompanhamento 
das vistorias semestrais e/ou anuais da máquina 
sob sua responsabilidade; checar diariamente os 
níveis de pressão pneumática e combustível da 
máquina sob sua responsabilidade, providenciando 
a devida regularização e abastecimento; Operar os 
equipamentos e máquinas sob a orientação do gestor 
imediato, de acordo com as normas de segurança, e 
em conformidade com as instruções de operações do 
fabricante; Executar serviços como terraplenagens, 
nivelamento de ruas e estradas, abaulamentos 
e outros procedimentos inerentes à manutenção 
das vias urbanas e rurais, abertura e desobstrução 
de valas, serviços de tubulações e galerias de 
drenagens, corte e carregamento de macadame 
e limpeza e preparação de saibreiras; Realizar 
escavações, remoção de barreiras, e transportes de 
terras; Executar aterros e trabalhos semelhantes, 
compactar pavimentações e aterros, executar 
extração de seixo e de materiais semelhantes; Utilizar 
os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
de segurança do trabalho, zelando pelas condições 
de segurança individual e coletiva; Desempenhar 
outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
Atribuições comuns de todos os cargos públicos: 
Atuar de acordo com princípios éticos, visando à 
confidencialidade, a qualidade do serviço público e 
o alcance dos objetivos da Prefeitura; Potencializar 
as habilidades profissionais técnicas e específicas, 
buscando a constante capacitação e formação 
continuada; Observar os procedimentos internos e 
a legislação vigente, visando à adequada e imediata 
aplicabilidade; Ser assíduo e pontual; Apresentar-se 
adequadamente, utilizando vestimenta apropriada ao 
ambiente e função; Zelar pela limpeza, conservação 
e organização da Prefeitura; Adotar rotinas que 
propiciem a segurança e o bem-estar dos servidores, 
propiciando um ambiente de trabalho harmônico; 
Dirigir veículo oficial, atentando-se às regras de 
trânsito vigentes; Atuar em comissões, juntas e 
participar, quando designado, como gestor ou fiscal 
de contratos dentro de sua área de atuação; Executar 
outras tarefas correlatas à descrição acima, conforme 
a legislação vigente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 
2.437,19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.R 

 
TRATORISTA 

Fundamental Incompleto com 
HABILITAÇÃO CATEGORIA 

“C” 

Opera tratores e reboques montados sobre rodas, 
para carregamento e descarregamento de materiais, 
roçadas de terrenos, preparo da terra e desobstrução 
de vias públicas. Executar outras atribuições 
congêneres inerentes ao cargo respectivo. 

 
40 

 
R$ 

1.969,46 

 
2 

 
C.R 
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PSICÓLOGO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Superior Completo na Área 

Participar da elaboração de projetos, planos e 
estratégias a partir de conhecimentos da psicologia 
do desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva 
da promoção da aprendizagem de todos os com 
suas características peculiares, trabalhando em 
equipes multiprofissionais. Participar da elaboração 
de políticas públicas. Contribuir com a promoção dos 
processos de aprendizagem, buscando, juntamente 
com as equipes multiprofissionais, garantir o 
direito a inclusão de todos. Orientar nos casos de 
dificuldades nos processos de escolarização do dia 
a dia. Realizar avaliação psicológica a partir das 
necessidades específicas identificadas em todos os 
processedimentos, que considere a rede de fenômenos 
presentes. Propor articulação intersetorial no território, 
visando à integralidade de atendimento ao município, 
ao Estado e o apoio às Unidades Educacionais e o 
fortalecimento da Rede de Proteção Social. Promover 
ações, em equipes multiprofissionais, voltadas ao 
público. Propor e participar de atividades formativas 
destinadas à comunidade sobre temas relevantes 
da sua área de atuação. Participar da elaboração de 
projetos e orientação profissional. Promover ações de 
acessibilidade. Propor ações aos funcionários técnico- 
administrativos e serviços gerais e a sociedade de 
forma ampla, visando melhorias, considerando a 
estrutura física de cada local, o desenvolvimento na 
prática, e qualidade do trabalho desenvolvido, entre 
outras condições objetivas que permeiam o bom 
desenvolvimento de cada setor. Considerar a dimensão 
de produção da subjetividade, sem reduzi-la a uma 
perspectiva individualizante, afastando-se do modelo 
clinico-assistencial; buscar conhecimentos técnico- 
científicos da Psicologia, em sua dimensão ética para 
sustentar uma atuação potencializadora. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

5.243,62 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

C.R 

 

1. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio 
eletrônico. 

2. É vedada a inscrição de candidato que tenha sido contratado antes de seis meses completos de 
encerramento de seu contrato anterior com base na Lei. Nº 1.678 de 22 de dezembro de 2021 Art. 7 III que dispõe 
sobre a contratação de pessoal por tempo determinado. 

4.1 O candidato poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, no período entre 08 (oito) horas 
do dia 18 de outubro de 2022 até 23h59min (vinte três e cinquenta e nove) do dia 22 de outubro de 2022 (horário oficial 
de Mato Grosso do Sul), com fundamento no art. 4º, II, do Decreto n.º 6.135/2007, pessoas inscritas no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal e de membros de famílias com baixa renda, assim consideradas aquelas 
em que a renda familiar não ultrapasse três salários mínimos, na forma do Decreto n° 6.593/2008, comprovando 
hipossuficiência econômica/carência de recursos financeiros. 

4.11. O candidato que obtiver seu pedido do valor de isenção INDEFERIDA e tiver interesse em permanecer no 
Proceso Seletivo Simplificado, deverá fazer o pagamento da respectiva inscrição até o dia 03 de novembro de 2022. 

Após confirmação do pagamento, o candidato deverá fazer o encaminhamento 
da documentação comprobatória, que será realizado online após confirmação do 
pagamento, exclusivamente no período compreendido entre as 08 (oito) horas do dia 
18 de outubro de 2022 até 23h59min (vinte e três horas e 59 minutos) do dia 04 de 
novembro de 2022, através do site da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à 
Cultura – FAPEC, no endereço https://concurso.fapec.org , acessando a respectiva Área do 

Candidato. 

1. Após envio dos documentos comprobatórios, não será permitido, alterar, incluir ou excluir o 
documento já enviado. 

2. Para o encaminhamento da documentação relativa à Prova de Títulos, os candidatos deverão observar 
os seguintes procedimentos: Ao acessar a Área do Candidato, o participante deverá clicar no ícone “Prova de Títulos” 
e, em seguida, anexar os documentos comprobatórios dos titulos, devidamente digitalizados em formato PDF (Portable 
Document Format), nos respectivos campos específicos relativos a cada item de avaliação, sendo que os arquivos 
deverão possuir um tamanho máximo de 10MB (dez megabytes). 

1. O encaminhamento da documentação comprobatória será realizado online após confirmação 

do pagamento, exclusivamente no período compreendido entre as 08 (oito) horas do dia 18 de outubro de 2022 
até 23h59min (vinte três e cinquenta e nove) do dia 04 de novembro de 2022, através do site da Fundação de 
Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura - FAPEC, no endereço https://concurso.fapec.org, acessando a respectiva Área 
do Candidato. 

DO CRONOGRAMA: 

 
 

DATA EVENTO 
03/11 Prazo para pagamento da inscrição 
04/11 Prazo máximo para envio dos Títulos 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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6. Permanecem inalteradas as demais normas e instruções do Edital de Abertura e seus anexos (Edital nº. 
001/2022, publicado no Diário Oficial Nº 3198 de 19 de outubro de 2022). 

7. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão apreciados pela 
Comissão de Concurso Público. 

ANEXO I - CRONOGRAMA DOS EVENTOS PRINCIPAIS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 

Eventual alteração das datas previstas será previamente comunicada aos candidatos por meio de 

edital. 

 
 

DATA EVENTO 
18/10 Publicação do Edital 
18 e 19/10 Impugnação ao Edital 
18/10 a 02/11 Período de Inscrição Geral 
18 e 22/10 Período de Inscrição Hipossuficientes 
25/10 Publicação do resultado das inscrições Hipossuficientes 
25 e 26/10 Recurso do resultado das inscrições Hipossuficientes 
31/10 Publicação dos recursos do resultado das inscrições Hipossuficientes 
03/11 Prazo para pagamento da inscrição 
04/11 Prazo máximo para envio dos Títulos 
07/11 Publicação da relação dos candidatos inscritos: deferidos 
07 e 08/11 Período para recurso das inscrições 
11/11 Publicação do resultado dos recursos e homologação dos inscritos 
17/11 Publicação do resultado da Prova de Títulos 
17 e 18/11 Período de recurso da Prova de Título 

 

24/11 

Resultado Final da Prova de Títulos 
Publicação do resultado final 
Homologação do Processo Seletivo Simplificado 

 

Aparecida do Taboado, 20 de outubro de 2022. 

JOSÉ NATAN DE PAULA DIAS 

Prefeito Municipal de Aparecida do Taboado 

Matéria enviada por CARLOS ALBERTO SANTOS FETTE 
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